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MOÇÃO Nº $NUMERO$/$ANO$

[bookmark: Ementa]Manifesta apoio ao Projeto de Lei Federal nº 4.321/2024, que institui o piso salarial nacional dos psicólogos.

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

[bookmark: Proposicao]CONSIDERANDO a relevância da atuação dos psicólogos nas áreas da saúde, educação, assistência social e segurança pública;

CONSIDERANDO que a fixação de um piso salarial nacional busca garantir a valorização desses profissionais, combatendo a precarização do trabalho e promovendo justiça social;

CONSIDERANDO que o Projeto de Lei nº 4.321/2024 encontra-se em tramitação na Câmara dos Deputados, necessitando de mobilização e apoio institucional, especialmente por parte dos legislativos municipais, conselhos profissionais e entidades representativas da categoria, para que seja aprovado com celeridade;

ANTE O EXPOSTO, e nos termos do Art. 92, do Capítulo IV, Título V, do Regimento Interno desta Casa de Leis, a Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, Estado de São Paulo, manifesta apoio ao Projeto de Lei Federal nº 4.321/2024, reafirmando a importância do reconhecimento e valorização dos profissionais da Psicologia no Brasil.

Encaminhe-se cópia desta moção ao Conselho Federal de Psicologia – CFP: Setor de Autarquias Federais Sul, Quadra 2, Bloco B – Brasília – DF – CEP 70.070- 600.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, $DATAATUALEXTENSO$.
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